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Órgão Oficial do Município de Itabaiana-Paraíba 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

Resolução CME Nº 04/2025-CME/PMI/PB 

Itabaiana, 03 de junho de 2025. 

REEDITA A RESOLUÇÃO CME Nº 
01/2024- CME/PMI/PB, DE 07 DE 
FEVEREIRO DE 2024, QUE DISPÕE 
SOBRE A ADESÃO DO MUNICÍPIO DE 
ITABAIANA-PB AO COMPROMISSO 
NACIONAL CRIANÇA ALFABETIZADA 
(CNCA), AO PROGRAMA ALFABETIZA 
MAIS PARAÍBA E AO SISTEMA DE 
AVALIAÇÃO DA EDUCAÇÃO BÁSICA 
DA PARAÍBA (SIAVE-PB), E INSTITUI O 
PROGRAMA MUNICIPAL “SABERES EM 
AÇÃO” – VOLTADO À AVALIAÇÃO, 
RECOMPOSIÇÃO DAS 
APRENDIZAGENS E FORMAÇÃO 
DOCENTE NOS ANOS INICIAIS DA 
EDUCAÇÃO BÁSICA, E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 

O CONSELHO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE 

ITABAIANA-PB, no uso de suas atribuições legais e regimentais, 
e: 

CONSIDERANDO a Constituição Federal de 1988, em 

especial o art. 205, que define a educação como direito de todos 
e dever do Estado e da família; 

CONSIDERANDO a Lei de Diretrizes e Bases da 

Educação Nacional (Lei nº 9.394/1996); 
CONSIDERANDO a Base Nacional Comum 

Curricular (BNCC, 2017), que orienta o desenvolvimento de 
competências e habilidades essenciais; 

CONSIDERANDO a Lei nº 13.005/2014, que institui o 

Plano Nacional de Educação (PNE), especialmente a Meta 7, que 
prevê a melhoria da qualidade da educação básica; 

CONSIDERANDO a Lei Complementar Estadual nº 

103/2021 e a Lei Estadual nº 12.701/2023, que instituem o 
Programa Alfabetiza Mais Paraíba; 

CONSIDERANDO a Lei Municipal nº 442/2015, que 

estabelece o Plano Municipal de Educação de Itabaiana; 
CONSIDERANDO a necessidade de fortalecer 

políticas de avaliação e formação docente integradas à 
recomposição das aprendizagens no contexto pós-pandêmico; 

RESOLVE: 
Art. 1º – Do Programa Saberes em Ação 

Fica instituído o Programa Municipal “Saberes em 
Ação”, que substitui o antigo Programa Avalia Mais Itabaiana, e 
passa a compreender: 

I – Um eixo avaliativo, voltado ao acompanhamento contínuo da 
aprendizagem nos Anos Iniciais do Ensino Fundamental, por meio 
de avaliações diagnósticas, formativas e somativas; 
II – Um eixo formativo, dedicado à formação continuada e 
permanente dos professores, voltada ao fortalecimento das 
práticas pedagógicas em leitura, escrita e matemática; 
III – Um eixo de recomposição e intervenção, com foco na 
elaboração de estratégias de ensino diferenciadas para 
superação das defasagens e ampliação das aprendizagens. 

Art. 2º – Dos Objetivos 

O Programa Saberes em Ação tem por objetivos: 
I – Monitorar o progresso das aprendizagens nos Anos Iniciais; 
II – Promover formações continuadas pautadas nas 
habilidades da BNCC e nos resultados das avaliações internas 
e externas (SIAVE, SAEB, CNCA); 
III -  Propor intervenções pedagógicas articuladas à realidade 
das escolas municipais; 
IV  - Valorizar o trabalho docente e promover o desenvolvimento 
profissional contínuo; 
V – Consolidar uma cultura avaliativa formativa, integrando 
avaliação, ensino e aprendizagem. 

Art. 3º – Da Implementação 

A Secretaria Municipal de Educação de Itabaiana 
(SEDUC) será responsável pela implementação, monitoramento 
e formação dos profissionais envolvidos, podendo estabelecer 
parcerias com instituições de ensino superior e órgãos estaduais 
ou federais. 

Parágrafo único. As formações do Programa Saberes em 

Ação terão caráter obrigatório e certificação reconhecida pelo 
Conselho Municipal de Educação. 

Art. 4º – Da Articulação com Programas Nacionais e 
Estaduais  

O Programa Saberes em Ação está alinhado às políticas 
públicas do MEC e SEE-PB, integrando-se ao CNCA, ao 
Alfabetiza Mais Paraíba e ao SIAVE-PB, de modo a promover a 
coerência entre avaliações externas e internas. 

Art. 5º – Das Avaliações Diagnósticas e de Saída 

I – Serão aplicadas avaliações padronizadas no início e no final 
de cada ano letivo, em todos os anos dos Anos Iniciais (1º ao 5º 
ano); 
II – Os resultados servirão de base para planejamento, 
acompanhamento pedagógico e formações temáticas; 
III – As escolas deverão elaborar planos de ação 
pedagógicos de recomposição com base nos resultados 
obtidos. 

Art. 6º – Da Formação Docente 

As formações realizadas no âmbito do Programa 
Saberes em Ação terão como eixos prioritários: 

I. Linguagens e multiletramentos; 
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II. Alfabetização e fluência leitora; 
III. Pensamento matemático e resolução de problemas; 
IV. Avaliação formativa e recomposição das aprendizagens; 
V. Inclusão e diversidade na educação básica. 

Art. 7º – Do Monitoramento e Avaliação 

A SEDUC apresentará relatórios semestrais ao CME 
contendo: 

I – Indicadores de desempenho das turmas; 
II – Ações formativas realizadas; 
III – Resultados das intervenções pedagógicas e impactos na 

aprendizagem. 
Art. 8º – Das Disposições Finais 

O Conselho Municipal de Educação acompanhará a 
execução desta Resolução, podendo emitir recomendações e 
pareceres complementares. 

Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando as disposições em contrário, especialmente as 
relativas ao Programa Avalia Mais Itabaiana. 

Itabaiana, Plenário do CME, 03 de junho de 2025. 

 

 
 
 
 
 
 
 

Neide Maria de Souza Morais 

Secretária Executiva do Conselho Municipal de Educação 
 

Homologada em 10 de junho de 2025. 
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